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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução  N.º 017/2017

                       REGULAMENTA A JORNADA EXTRAORDINÁRIA NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO ARAXAENSE.


 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO.


 


Art. 1º. - A presente Resolução visa regulamentar a jornada extraordinária no âmbito do legislativo araxaense.



 


Art. 2º. - Considera-se jornada extraordinária de trabalho dos servidores de carreira da Câmara Municipal de Araxá aquela que resultar em período excedente à jornada fixada na Resolução 488/ 2015. 

 


Parágrafo Único. A jornada extraordinária tem caráter excepcional, somente aplicável quando comprovada a necessidade pelo setor de pessoal e aprovada pelo Presidente da Câmara, respeitando-se o máximo de 60 horas extras mensais.


 


Art. 3º. - A jornada extraordinária será remunerada apenas nos casos de convocação de servidor de carreira para viagem e nos casos previstos na Resolução 491/2015.


 


Art. 4º. - A jornada extraordinária será remunerada com acréscimo ao valor da hora normal laborada pelo servidor no importe de:


 


I – 50%, se ocorrer no horário compreendido entre às 06 horas e 18 horas; 


 


II – 100% se, excepcionalmente, ocorrer no horário compreendido entre às 18 horas e 06 horas ou em feriados ou fins de semana.


 


Art. 5º. - No caso de viagem é assegurado ao servidor o direito ao repouso entre as jornadas de trabalho, sendo preferencialmente no período compreendido entre as 18 horas e 06 horas da manhã.

 


Parágrafo Primeiro. Deverá ser observado intervalo obrigatório para descanso/refeições de, no mínimo, 1 (uma) hora quando a prestação de serviço ultrapassar 6 (seis) horas.

 


Parágrafo Segundo. Nas hipóteses de trabalho ocorrido no horário previsto no “caput”, deverá ser observado obrigatoriamente outro intervalo, de igual valor, para descanso do servidor. 

 


Parágrafo Terceiro. Os intervalos de descanso mencionados neste artigo não computarão para os fins dispostos nessa Resolução. 


 


Art. 6º. - A hora extra remunerada não incorporará ao vencimento do servidor para nenhum efeito e nem será considerada para fins de contribuição previdenciária, bem como para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.


 


Art. 7º. - O requerimento para pagamento de horas extraordinárias feitas no decorrer do mês, nos termos do artigo 3º desta Resolução, deverá ser protocolado junto ao setor de Pessoal da Câmara Municipal, que consultará a chefia mediata do servidor e a Secretaria Geral sobre a efetiva e autorizada realização da jornada extraordinária.

 


Art. 8º. -   Em se tratando de jornada extraordinária não contemplada pelo artigo 3º desta Resolução, o servidor fará jus à anotação das horas extraordinárias realizadas em Banco de Horas, mantido pelo setor de Pessoal da Casa, que também manterá controle da posterior compensação desta jornada.

 


Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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